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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Tenho a honra e a satisfação de apresentar a esta egrégia Casa de Leis a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao INSTITUTO DE PROMOÇÃO SOCIAL DE SUMARÉ por sua grande trajetória SOCIAL e pelos 51 anos de bons serviços prestados na cidade de Sumaré e região a ser comemorado no próximo sábado dia 05 de junho deste ano.

O Instituto de Promoção do Menor de Sumaré – IPMS -  foi fundado em 05/06/1970 pelos senhores: Aristides Moranza, prefeito municipal a época; Dr. José Geraldo Barreto Fonseca primeiro juiz de direito da Comarca de Sumaré; Dr. José Carlos Vieira primeiro Promotor Público da Comarca de Sumaré; Dr. Jayr Malaquias Delegado de Polícia; Padre Constantino Gardinalli vigário da paróquia de Sumaré;  Sr. José Miranda secretário da Câmara Municipal de Sumaré e Dr. Antonio Messias Amadeu serventuário do segundo cartório de Sumaré.

Inicialmente a entidade foi designada Pia Sociedade dos Patrulheiros Mirins de Sumaré e na Ata da fundação deixou bem claro os objetivos “prestar aos menores carenciados, assistência básica em todos os sentidos, visando integra-los na vida social, através da educação e aprendizagem profissional”. Pouco tempo depois a entidade recebeu a atual denominação.

Sua MISSÃO é PROMOVER a inclusão de jovens por meio de ações socioassistenciais e orientação para o mundo do trabalho.

Tem como VISÃO FORMAR cidadãos livres e de bons costumes para atuarem em sociedade, conscientes e capazes de mudar a sua realidade de vida através do conhecimento.

Seus VALORES são Ética, Transparência, Responsabilidade Social Educativa e Excelência no atendimento dos jovens aprendizes que formamos.

O Instituto de Promoção do Menor de Sumaré é uma Entidade Filantrópica, sem fins lucrativos, qualificada em formação técnico-profissional metódica que capacita jovens na faixa etária dos 16 aos 18 anos, treinando-os para posteriormente encaminhamento para entrevistas nas 

empresas em cidades onde atua para cumprimento da cota de aprendizagem de acordo com a Lei 10.097/2000.

Nos seus 51 anos de atividade, o Instituto de Promoção do Menor de Sumaré já treinou e encaminhou para o mundo do trabalho, aproximadamente 10.000 adolescentes com obtenção de grandes resultados com contratação. Muitos de seus ex-aprendizes ocupam hoje cargos de destaques em diversas empresas das regiões onde atua, bem como profissionais autônomos e empresários.

Apesar de o treinamento na parte teórica ser reconhecido somente após a assinatura do contrato do aprendiz, o Instituto de Promoção do Menor de Sumaré mantém um treinamento gratuito para adolescentes antes de encaminhá-los para as entrevistas nas empresas objetivando facilitar sua inserção no mundo do trabalho. O programa de treinamento é composto de: 

Língua portuguesa I – Regras: importância da língua portuguesa; estrutura da escrita – redação; ortografia; formas corretas de falas.
Língua portuguesa II – Construção: elaboração de textos; ditados; caligrafia; leitura de imagens; compreensão de recursos de intertextualidade; apresentação de textos.
Informática básica I – Windows; Word; Excel I.
Informática básica II – internet; e-mail; Power point.
Desenvolvimento Pessoal I – comportamento social; imagem pessoal; marketing pessoal; comunicação verbal.
Desenvolvimento pessoal II – apresentação pessoal; conceito de ética direitos e deveres; código de conduta; missão, visão e valores.

Possui uma infraestrutura atual de 1.840 metros de área construída e 8.000 de área total localizada na Rua Marco Liachi, 210 Vila Menuzzo – Sumaré, totalmente estruturada para atender a lei 10097/2000. Todos os serviços prestados para os adolescentes que participam do projeto do Instituto de Promoção do Menor de Sumaré são inteiramente gratuitos.



Atualmente as práticas teóricas são feitas de forma remota em razão da pandemia da Covid-19, bem como o acompanhamento dos aprendizes pelas assistentes sociais e psicólogos quando necessário.

[bookmark: _GoBack]Portanto, senhor Presidente, pela sua grande trajetória SOCIAL e na contribuição para a melhoria na vida de milhares de adolescentes, requeiro, na forma regimental e, após ouvido o Plenário, que seja encaminhada a referida MOÇÃO DE APLAUSOS ao INSTITUTO DE PROMOÇÃO SOCIAL DE SUMARÉ.

Sala das Sessões, 01 de junho de 2021.
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Andre da Farmácia
Vereador
PARTIDO SOCIAL CRISTÃO
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